
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

 Institui medidas para o enfrentamento da 
obesidade infantil, com foco na saúde pública, na 
educação e na proteção da criança e do 
adolescente. 

                         O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta lei tem por finalidade instituir medidas para o 

enfrentamento da obesidade infantil, com foco na saúde pública, na educação e na 

proteção da criança e do adolescente. 

 

 Art. 2º Ficam instituídas as seguintes medidas voltadas para os fins 

desta lei:  

I – Introdução do tema “obesidade” no currículo do ensino 

fundamental e médio;  

 

II – Orientação sobre os riscos de alimentos altamente calóricos, 

especialmente os alimentos ultraprocessados, tais como, chocolates, doces, balas e 

salgadinhos, nas partes inferiores de prateleiras, displays, tabuleiros e utensílios 

assemelhados, nos pontos de venda, inclusive nos locais próximos ao caixa, como 

meio de atração ao alcance das crianças; 

 

 III – afixação de letreiros, com destaque, nos locais de venda de 

doces e alimentos ultraprocessados, com a expressão: “açúcar e alimentos 

ultraprocessados são prejudiciais à saúde”. 

 

 Art. 3º A introdução do tema “obesidade”, no currículo do ensino 

fundamental e médio, deverá atender os seguintes requisitos, que serão objeto de 

regulamentação própria: 
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I – Capacitação de professores da rede escolar para o ensino e a 

aplicação de informações concernente à temática do enfrentamento da obesidade 

infantojuvenil;  

II – Atenção permanente, nas escolas, voltada à segurança 

alimentar e ao enfrentamento da obesidade em crianças e adolescentes. 

 

 III - Promover medidas de controle da exposição de produtos 

altamente calóricos e industrializados com alto teor de açúcar adicionado, gordura 

saturada ou sódio, à venda nos supermercados e em estabelecimentos similares, 

para que fiquem fora do alcance de crianças, caso estejam em desacordo com a 

regulamentação sanitária vigente.”  

 

§ 1º Os alunos receberão informações sobre os assuntos referentes 

ao objeto desta lei por meio de material didático apropriado.  

 

§ 2º As informações sobre o enfrentamento da obesidade infantil 

serão dirigidas, aos alunos do ensino fundamental e médio, aos professores e aos 

funcionários responsáveis pela elaboração das merendas, nas escolas, de maneira 

integrada, para se implantar e estender, no ambiente escolar, uma cultura alimentar 

voltada para a diminuição gradativa do problema, com a definição de metas, de 

acordo com a regulamentação desta lei.  

 

§ 3º Os professores e os funcionários deverão ser treinados 

previamente para as atividades relacionadas ao assunto de que trata esta lei. 

 

 § 4º Os alunos do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 

receberão lições de combate à obesidade, de modo amplo, por meio de aulas 

próprias, atividades práticas, vídeos e palestras, no período das aulas, abrangendo 

variados aspectos do mesmo tema, difusão de princípios e de prevenção do 

problema. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                             JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto tem como objetivo dispor de medidas para o 

enfrentamento da obesidade infantil, com foco na saúde pública, na educação e na 

proteção da criança e do adolescente. 

Hábitos saudáveis têm mais chances de acompanhar a população 

durante a vida se começarem logo na infância. Por isso, é preciso chamar atenção 

para a qualidade e rotina alimentar balanceada e a conscientização contra a 

obesidade mórbida infantil. A estimativa é que 6,4 milhões de crianças tenham 

excesso de peso no Brasil e 3,1 milhões já evoluíram para obesidade.1 

A doença afeta 13,2% das crianças entre 5 e 9 anos acompanhadas 

no Sistema Único de Saúde (SUS), do Ministério da Saúde, e pode trazer 

consequências preocupantes ao longo da vida. Nessa faixa-etária, 28% das 

crianças apresentam excesso de peso, um sinal de alerta para o risco de obesidade 

ainda na infância ou no futuro. Entre os menores de 5 anos, o índice de sobrepeso é 

de 14,8, sendo 7% já apresentam obesidade. Os dados são de 2019, baseados no 

Índice de Massa Corporal (IMC) de crianças que são atendidas na Atenção Primária 

à Saúde (SAPS). 2 

“Esses números reforçam a importância de ter ambientes saudáveis 

e promover a educação alimentar desde cedo para evitar doenças que podem 

acompanhar durante o desenvolvimento e ao longo de toda a vida, afetando o 

desempenho escolar e aumentando o risco de vários agravos, como hipertensão e 

diabetes.”, ressalta o Secretário de atenção Primária, Raphael Parente. 3 

A pandemia da Covid-19 também agravou a situação e teve impacto 

importante na alimentação das crianças e adolescentes, além do aumento do 

                                                
1
 www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2021-1/junho/obesidade-infantil-afeta-3-1-milhoes-de-

criancas-menores-de-10-anos-no-brasil 
2
 idem 

3
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sedentarismo. A interrupção significativa na rotina das crianças pode gerar impacto 

negativo na saúde mental e bem-estar, o que pode provocar um índice ainda maior 

de jovens com excesso de peso. Os cuidados com a saúde de forma multidisciplinar 

devem ser intensificados, como a prática de atividade física e escolhas mais 

saudáveis na alimentação.4 

A obesidade infantil é resultado de uma série complexa de fatores 

genéticos, comportamentais, que atuam em vários contextos: familiar, escolar, 

social. Fatores que podem ocorrer ainda na gestação podem influenciar, como a 

nutrição inadequada da mãe e o excesso de peso. Também pode envolver um 

aleitamento materno de curta duração e introdução de alimentos de forma 

inadequada. 5 

Crianças com obesidade correm riscos de desenvolverem doenças 

nas articulações e nos ossos, diabetes e doenças cardíacas. Para evitar esses 

riscos, é essencial que a introdução alimentar seja feita no período correto (a partir 

dos 6 meses, após o aleitamento materno exclusivo) e com os alimentos 

balanceados. Se esse período não tiver o cuidado e atenção necessários, as 

crianças ficam expostas cada vez mais cedo aos alimentos ultraprocessados e 

industrializados.6 

Em razão do que já exposto, criar alternativas de conscientização, é 

uma forma essencial de compreender a relevância do assunto. Vale ressaltar que a 

CF dispõe sobre o assunto em seu art. 227, que diz: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 

salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão.7 

                                                
4
 www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2021-1/junho/obesidade-infantil-afeta-3-1-milhoes-de-

criancas-menores-de-10-anos-no-brasil 
5
 Idem 

6
 idem 

7
 https://www.justica.pr.gov.br/Pagina/Constituicao-Federal *C
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§ 1º - O Estado promoverá programas de assistência integral à 

saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não 

governamentais. 

Dessa forma, a efetivação da presente proposição faz-se totalmente 

necessária. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 
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